16) EMENDA ADITIVA:

Aditar no item IX. do artigo 96, com o texto inicial “inventariar e promover”, com a seguinte redação:

Art. 96 – São diretrizes ...............................................:

VIII. ..................

IX. identificar, inventariar e promover a preservação do patrimônio cultural edificado e dos sítios históricos e arqueológicos, mantendo suas características originais e sua ambiência na paisagem urbana, de expansão urbana e rural, por meio de tombamento ou outros instrumentos, além de orientar e incentivar o seu uso adequado;

